Projeto de Resolução nº. 5, de 19 de março de 2004 

Dá nova redação ao § 3º do artigo 123 do Regimento Interno.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis resolve: 

Art. 1º - O § 3º do artigo 123 do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução nº. 1/2000), passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 123. ...................................................................


    § 1º. - ...............................................


    § 2º. - ...............................................


    § 3º. - A ata da sessão anterior será redigida e distribuída, com cópia em papel e arquivo eletrônico, para todos os vereadores, antes de ser submetida a Plenário, para apreciação dos vereadores na sessão ordinária subseqüente.”

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação

É de suma importância que ao redigir a ata da sessão anterior, ela seja distribuída  antecipadamente aos vereadores, para que todos fiquem cientes do que aconteceu na sessão anterior.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de março de 2004.
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